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RESUMO 

Neste trabalho, inserido na área de concentração Sistema Penal e Violência, e, na linha 

de pesquisa denominada Violência, Crime e Segurança Pública, objetivou-se desenvolver uma 

análise sobre o crime de tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual no estado 

do Rio Grande do Sul. Dessa forma, analisou-se, no primeiro capítulo, as considerações 

preliminares sobre a indústria sexual comercial, tais como a prostituição, o turismo sexual e a 

pornografia. A seguir, analisou-se o crime de tráfico internacional de pessoa para fim de 

exploração sexual, bem como, as principais rotas internacionais registradas a partir de pontos 

de entrada e de saída do território nacional. No segundo capítulo, fez-se uma análise da 

legislação brasileira referente ao tipo penal do tráfico internacional de pessoa para fim de 

exploração sexual, e, do conceito e análise nos moldes do Protocolo Adicional para Prevenir, 

Suprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, especialmente, Mulheres e Crianças. Ainda neste 

capítulo, analisou-se a jurisprudência registrada pelos Tribunais Regionais Federais. No 

terceiro capítulo, adentrou-se na análise da Política Nacional e dos Planos Nacionais de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas criados no país, a partir do ano de 2006. Por fim, no quarto 

capítulo, adentrou-se nas entrevistas com os membros das instituições ligadas aos diferentes 

eixos de enfrentamento ao tráfico humano, e, assim, foi possível verificar de que forma a 

Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas foi implementada no estado do Rio 

Grande do Sul, e, ainda, como as instituições envolvidas com este crime estão controlando-o. 

O período para análise está compreendido entre janeiro de 2006 e dezembro do ano de 2013. 

Palavras-chave: Tráfico de Pessoas. Exploração Sexual. Prostituição. Política Nacional. 



ABSTRACT 

This research falls in the area of concentration Criminal System and Violence, in the 

line of research called violence, crime and public security linked to Post graduate Program of 

Criminal Sciences. It analysis the international sexual traffic for exploitation purposes in the 

state of Rio Grande do Sul. This in the first chapter it aimed to analysis the main aspects of the 

commercial sex industry in particular prostitution, sex tourism and pornography. In the same 

chapter the international crime of trafficking in person for purposes of sexual exploitation has 

been analyzed as well as the main international routes recorded from entry and exit points of 

the country. In the second chapter, there was an analysis of Brazilian legislation concerning the 

criminal offense of international trafficking in person for purposes of sexual exploitation, and 

also the concept and analysis along the lines of the Additional Protocol to Prevent, Suppress 

and Punish Trafficking in Persons especially Women and Children. Also in this chapter, we 

analyzed the case registered by the Federal Regional Courts. The third chapter is entered on the 

analysis of the National Policy and National Plan of Combat Trafficking in Persons created in 

the country, from the year 2006. Finally, in the fourth chapter, is entered on the interviews with 

the members of the institutions relation to the various axes of confronting human trafficking, 

and thus were unable to verify how the National Policy to Combat Human Trafficking was 

implemented in the state of Rio Grande do Sul, and also the institutions involved in this crime 

are fighting it. The period for analysis is from January 2006 to December 2013. 

Keywords: Human Trafficking. Sexual Exploitation. Prostitution. National Policy. 
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1 INTRODUÇÃO 

Neste trabalho, inserido na área de concentração Sistema Penal e Violência, e, na linha 

de pesquisa denominada Violência, Crime e Segurança Pública, objetiva-se desenvolver uma 

análise sobre o crime de tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual no estado 

do Rio Grande do Sul.  

O tráfico de seres humanos é um fenômeno criminal de alta complexidade e violação 

aos direitos humanos, isto porque grupos criminosos exploram o ser humano de variadas formas 

em troca de dinheiro, tornando-o mero objeto de um grande negócio comercial de elevada 

rentabilidade. Essas práticas criminosas tornaram-se ferramentas modernas de escravidão, de 

violência e cerceamento de liberdades e vidas, tanto é assim, que, hoje é considerada uma das 

atividades ilícitas mais rentáveis do mundo segundo dados da Organização Internacional do 

Trabalho OIT1, os quais incluem o tráfico de seres humanos como a terceira atividade criminosa 

mais lucrativa2 do mundo, perdendo somente para o tráfico de armas de fogo e de drogas, além 

de alcançar um lucro anual3 estimado em 150 bilhões de dólares, sendo 99 bilhões de dólares 

gerados a partir do tráfico para fim de exploração sexual. 

Dessa forma, analisou-se, no primeiro capítulo, as considerações preliminares sobre a 

indústria sexual comercial, tais como a prostituição, o turismo sexual e a pornografia, atividades 

que, embora não devam ser confundidas com o tráfico de pessoas, a ele estão intimamente 

ligadas, pois são as principais formas de exploração sexual. Ainda dentro do primeiro capítulo, 

buscou-se analisar o crime de tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual, 

bem como, as principais rotas internacionais registradas a partir de pontos de entrada e de saída 

do território nacional. Assim, foi possível compreender como ocorrem as ações de mobilidade 

dos criminosos, os meios e as formas de exercícios de poder sobre as vítimas, bem como, os 

tipos de exploração sexual. 

1SEMINÁRIO ESTADUAL SOBRE TRÁFICO DE SERES HUMANOS. A Política Nacional de Enfrentamento 
ao Tráfico de Pessoas. Porto Alegre, 2011, p.7. 
2CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal. Parte Especial. São Paulo: Saraiva, 2011. v. 3, p. 154. Em sua obra 
apresenta o autor a seguinte estatística oficial: De acordo com a ONU, no 12º Período de Prevenção do Crime e 
Justiça Penal, realizado na Áustria, apurou-se o seguinte sobre o tráfico internacional de pessoa para fins de 
exploração sexual: - Atualmente é a terceira atividade ilícita mais rentável (perdendo para o tráfico de drogas e de 
armas). – Cerca de 700.000 mil mulheres e 1.000.000 de crianças são traficadas por ano. – Para cada vítima gastam-
se cerca de US$ 30.000 (incluem-se nesse valor o contrato, o sequestro, a “hospedagem” etc.) 
3 Disponível em: http://www.ilo.org/global/about-the-ilo/newsroom/news/WCMS_243308/lang--es/index.htm 
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No segundo capítulo, fez-se uma análise da legislação brasileira referente ao tipo penal 

do tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual, a partir do levantamento da 

doutrina, e, também, do conceito e análise nos moldes do Protocolo Adicional para Prevenir, 

Suprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, especialmente, Mulheres e Crianças. Ainda neste 

capítulo, verificou-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, de tal modo que foi 

possível perceber a demanda de julgados nos estados brasileiros, bem como, algumas 

informações sobre o crime, ligadas ao modus operandi dos grupos criminosos, rotas 

internacionais e número de julgados. 

No terceiro capítulo, adentrou-se na análise da Política Nacional de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas, criada em 2006, no Brasil, com intuito de controlar o crime nos eixos 

preventivo, repressivo e de atenção às vítimas. Averiguou-se, ainda, os Planos Nacionais de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, os quais revelam-se importantes instrumentos extensivos 

da PNETP, uma vez que estabelecem inúmeras ações articuladas para o controle ao tráfico de 

seres humanos. 

Por fim, no quarto capítulo, buscou-se a elaboração de entrevistas semiestruturadas com 

os membros das diferentes instituições ligadas a repressão, prevenção e atenção às vítimas. Para 

tanto, fez-se perguntas, no âmbito de suas respectivas atribuições, além da entrevista com uma 

vítima de tráfico internacional de pessoas. Por meio das entrevistas, buscou-se verificar de que 

forma a Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas estava sendo implementada 

no estado do Rio Grande do Sul, e, ainda, como as instituições envolvidas com este crime 

estavam controlando-o? O período para análise está compreendido entre janeiro de 2006 e 

dezembro do ano de 2013, e, as instituições entrevistadas são as seguintes: Secretaria Nacional 

de Justiça do Ministério da Justiça, o Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas no Rio 

Grande do Sul, o Ministério Público Federal, o Tribunal Regional Federal, a Defensoria Pública 

da União, o Grupo de Refugiados e Migrantes do Rio Grande do Sul, e, por fim, a entrevista 

com a vítima. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao se iniciar este estudo sobre o tráfico internacional de pessoa para fim de exploração 

sexual, levantou-se, incialmente, alguns aspectos relacionados à indústria sexual comercial e 

sua relação com o crime objeto de estudo, bem como, a análise das rotas internacionais. Num 

segundo capítulo, buscou-se analisar os principais instrumentos legais referentes ao crime, em 

âmbito nacional e internacional, e, ainda, a jurisprudência registrada pelos Tribunais Regionais 

Federais. No terceiro capítulo, adentrou-se na Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas, de modo a verificar as principais medidas e ações previstas nos eixos preventivos, 

repressivos e de atenção às vítimas. Por fim, buscou-se por meio das entrevistas com diferentes 

instituições e com a participação de uma vítima de tráfico humano internacional, compreender 

de que forma as Políticas Públicas de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas estavam sendo 

implementadas no Rio Grande do Sul, bem como, de que forma as instituições encarregadas no 

controle ao crime estavam enfrentando-o. Sendo assim, a pesquisa foi dividida em quatro 

capítulos, e, a seguir aponta-se as constatações e reflexões feitas. 

No primeiro capítulo, percebeu-se que a indústria sexual comercial (prostituição, 

turismo sexual e pornografia), embora seja legalizada no país, possui fortes ligações com a 

criminalidade, isto porque, o Estado não faz um controle adequado dessa indústria, e, ainda, se 

por um lado os profissionais do sexo estão respaldados pela regulamentação de suas atividades, 

por outro, não há fiscalização pelas autoridades, tanto é verdade que hoje a indústria sexual 

envolve crianças e adolescentes, realidade que precisa ser controlada por meio de políticas 

voltadas para informação, conscientização, prevenção e repressão das atividades parasitárias 

desse mercado. As recreações sexuais estão intimamente ligadas a uma rede ampla de 

aliciadores, exploradores, envolvendo a participação de agências de turismo, rede de taxistas, 

rede hoteleira, agências de modelos e autoridades públicas. Por conseguinte, constata-se que as 

pessoas ligadas a essas atividades possuem grandes chances de tornarem-se vítimas de tráfico 

internacional de pessoa para fim de exploração sexual, pois, muitas delas desejam mudar de 

vida, e, por viverem cercadas de graves problemas sociais, econômicos, educacionais e 

familiares, acabam tornando-se vítimas. 

A respeito das rotas internacionais registradas, conclui-se que os países da Europa são 

os principais pontos de destino dos traficantes em relação às vítimas brasileiras. O maior 

número de casos registrados foi na Espanha, Suíça, Holanda, Portugal, Itália, Alemanha, 
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Áustria, França e Inglaterra. Nos países da América do Sul, registrou-se a incidência de casos 

na Argentina, Uruguai, Paraguai, Bolívia, Peru, Venezuela, Chile, Colômbia, Suriname e 

Guiana Francesa. Dentre as rotas registradas a partir de pontos de entrada e de saída do estado 

do Rio Grande do Sul, destaca-se o aliciamento da cidade de Uruguaiana para Espanha 

(Murcia), Uruguaiana para Santa Luzia (Argentina), Uruguaiana para Argentina (Chacabuco), 

Porto do Iguaçu (Argentina) para Uruguaiana, Caxias do Sul para La Coruña e Santiago 

Compostela (Espanha), e, de Caxias do Sul para Hong Kong e Taiwan (China). Por fim, 

verificou-se casos envolvendo conexões brasileiras com a Índia, Cuba, Estados Unidos, Japão, 

Israel e China. Embora tenha-se registrado rotas internacionais em diferentes continentes do 

mundo, foi possível perceber que não há como determinar rotas específicas dessa modalidade 

criminosa, pois qualquer percurso pode ser considerado um caminho, seja intermunicipal ou 

internacional. Entretanto, devem as autoridades desses países fomentar a cooperação 

internacional e articular medidas capazes de minimizar a incidência do crime. 

No segundo capítulo, concluiu-se que a legislação criminal brasileira referente ao crime 

em tela é razoável, entretanto, o marco regulatório revela-se necessário, pois, além de ser uma 

das metas da PNETP, caso a Lei Geral do Tráfico seja aprovada, e, da mesma forma, o PL que 

inclui o tipo penal como crime hediondo, o Estado terá medidas mais abrangentes para aplicar, 

principalmente voltadas à prevenção, repressão e atenção às vítimas.   

Quanto ao Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, 

em especial de Mulheres e Crianças, pode-se perceber sua importância, pois após ratificação 

pelo governo brasileiro, o Estado fomentou diversas medidas de combate sugeridas pelo 

referido diploma internacional, dentre elas, a criação da Política Nacional, o fomento aos 

direitos humanos e a cooperação internacional entre os Estados.   

No que tange à jurisprudência dos TRFs (Tribunais Regionais Federais), constatou-se 4 

casos no TRF da 1ª região, 8 casos no TRF da 2ª região, 3 casos no TRF da 3ª região, 7 casos 

no TRF da 4ª região, e, 11 casos no TRF da 5ª região. Foi possível constatar, diante da análise 

jurisprudencial, que o crime de tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual 

ocorreu a partir do território nacional como destino os países da Suíça, Alemanha, Portugal, 

Itália, Espanha, Angola, Argentina e Paraguai, prevalecendo um maior número de casos para 

os países europeus. Dentre as formas de exploração sexual utilizada pelos traficantes, prevalece 
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a exploração sexual a partir da prostituição no exterior, e, o aliciamento, é feito a partir de falsas 

propostas de trabalho. Entre as vítimas registradas, constatou-se a prevalência do envolvimento 

de mulheres, mas, travestis e transexuais também foram vitimados. Ainda foi possível constatar 

viverem as vítimas com problemas sociais e econômicos, razão pela qual facilmente aceitavam 

novas propostas de emprego no exterior, entretanto, em alguns casos, havia consciência de 

algumas vítimas de exerceriam a prostituição. 

No terceiro capítulo, foi possível constatar que a Política Nacional de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas, instituiu, de fato, um rol de princípios estruturados e bem articulados contra 

o tráfico humano, garantindo a participação da sociedade civil nesse processo, o que foi 

positivo. Desde sua criação, consolidou-se princípios, diretrizes e ações de prevenção, repressão 

e responsabilização dos criminosos, além do atendimento às vítimas.  

Foi possível perceber alguns benefícios para os estados brasileiros, tais como a criação 

dos Núcleos de Enfrentamento, o fomento ao trabalho conjunto entre os órgãos públicos, a 

criação de mecanismos jurídicos e políticos para desarticular as redes criminosas, a atenção 

especial às vítimas por meio do atendimento psicológico e jurídico. Entretanto, embora muito 

de positivo se constate com a criação da PNETP, muitas dessas metas ainda precisam ser 

desenvolvidas e aprimoradas, pois nem todos os estados as ações vêm sendo implementadas. 

No mais, foi possível perceber que o país conta com metas muito bem articuladas e 

esquematizadas, mas para cumpri-las, é necessário seguir investindo em políticas públicas de 

modo a cumprir todas as metas dos Planos Nacionais, e, fortalecer as instituições encarregas 

com o enfrentamento, além de buscar-se o fomento de campanhas de conscientização a fim de 

alertar as camadas mais vulneráveis da sociedade. 

No quarto capítulo, sobre a forma com que as Políticas Públicas de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas estavam sendo implementadas no Rio Grande do Sul, bem como, de que 

maneira as instituições encarregadas no controle do crime estavam enfrentando-o, foi possível 

constatar o seguinte: 

A Secretaria Nacional de Justiça vem contribuindo com o estado do Rio Grande do Sul, 

pois as Políticas Públicas de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas estão sendo implementadas 

no estado, tanto que, o RS é um dos 16 estados que possui um Núcleo de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas, desenvolvendo ações de articulação local para prevenção, atenção às 

vítimas e responsabilização dos autores. Constatou-se que os principais desafios para combater 
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o crime são a ausência de um marco regulatório adequado, a necessidade de fortalecer e integrar 

políticas públicas, a necessidade de capacitar os servidores envolvidos com o tema, a produção 

de mais conhecimento e dados qualificados sobre o tema e a ampliação da visibilidade sobre o 

tema pela sociedade. Além disso, a construção da metodologia integrada de coleta de dados e 

análise de estatísticas criminais iniciou-se por meio do Grupo de Trabalho – Dados Criminais, 

instaurada pela Portaria Conjunta SNJ e SENASP nº 155, de 5 de outubro de 2012, no âmbito 

dos órgãos do sistema de segurança pública e justiça criminal. Entretanto, algumas instituições 

ainda carecem de uma metodologia integrada, portanto, esta medida ainda necessita ser 

trabalhada e ampliada, para que as instituições possam manter um sistema qualificado de 

informações. 

O Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas no Rio Grande do Sul entrou em 

funcionamento no ano de 2013, portanto, 7 anos após a criação da PNETP. Foi possível 

constatar, que, o NETP/RS vem realizando importantes trabalhos, como a prevenção ao crime, 

cursos de capacitação, informativos sociais, campanhas educativas, atendimento às vítimas e 

articulação informal com outras instituições. Entretanto, entendemos que existem muitos 

problemas no Núcleo, tais como, a carência de dados precisos sobre o crime no Rio Grande do 

Sul, a falta de uma articulação formal com outras instituições, a falta de uma metodologia 

integrada de informações, a falta de informações com o Poder Judiciário e a falta de um Núcleo 

Central de Tráfico de Pessoas, como ocorre nos estados de São Paulo e Goiás. Embora tenha-

se percebido a relevância dos trabalhos do Núcleo, necessário se mostra a continuidade dos 

Planos Nacionais, onde os investimentos possam suprir os problemas apontados. 

Quanto ao Ministério Público Federal, foi possível constatar que as Políticas Públicas 

de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas estão contribuindo com a instituição, uma vez que os 

eixos preventivos, repressivos e de atendimento às vítimas vem sendo trabalhados e tem 

viabilizado a neutralização de muitos casos, além da capacitação profissional proporcionada 

por meio de cursos internacionais. No enfrentamento preventivo, práticas voltadas para os 

investimentos federais e estaduais dos Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico nos estados 

brasileiros vêm ocorrendo, e, a articulação da mesma forma. Foi possível constatar que o MPF 

auxilia a manutenção da Política Nacional, fomenta as pesquisas sobre o tema e articula 

relevante participação com as ONGS, considerando tais pontos de suma importância para o 

enfrentamento da criminalidade. A cooperação jurídica internacional e administrativa revelam-

se importantes ferramentas contra o crime, principalmente, as utilizadas para realização de 
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oitivas, transferência de provas, informações, e, transferência de processos, em casos 

excepcionais. A importância da cooperação é viabilizar o trabalho integrado, bem como os 

casos de deflagração de operações em conjunto com outros países, o que vem ocorrendo. Dentre 

os problemas do MPF, percebe-se a falta de uma metodologia integrada de dados, a presença 

de vítimas aliadas aos traficantes, falta de sensibilização dos agentes da persecução criminal e 

das representações sociais das vítimas. As técnicas especiais de investigação entre a PF e o 

MPF foram apontadas como importantes meios de se evitar novos casos de vitimização, isto 

porque, em vários casos, a vítima encontra-se aliada aos traficantes, conforme mencionado, 

Portanto, a infiltração, interceptações telefônicas e telemáticas, delações premiadas e outras, 

constituem-se fundamentais métodos repressivos ao delito, já que não se pode contar com as 

vítimas. 

Na Justiça Federal, foi possível perceber registros do crime envolvendo os estados do 

Rio de Janeiro, Vitória, Salvador, Recife, Fortaleza, Goiás, São Paulo, Minas Gerais e Pará, 

com destino final para a Europa, na Itália, Espanha e Portugal, além de países da América 

Latina, como Paraguai, Suriname, Venezuela e República Dominicana. Os estados de Goiás e 

do Ceará foram apontados como dois dos principais locais de origem das vítimas do tráfico 

humano para fins de exploração sexual, sendo este último, apontado como um dos estados mais 

atrativos para prática do turismo sexual, principalmente na capital, cidade de Fortaleza, 

destacada por ser a principal cidade ligada às redes internacionais de tráfico humano, pois 

naquela região a prostituição ocorre em alto escala. A cooperação ente a Justiça Federal e os 

órgãos brasileiros do Sistema de Justiça e de Segurança Pública vêm ocorrendo por meio apenas 

do INFOSEG. A capacitação profissional sobre tráfico de pessoas não vem ocorrendo na Justiça 

Federal, quer dizer, a instituição trata o crime em estudo como qualquer outro, não atribuindo 

qualquer tipo de tratamento específico, como prega a Política Nacional. Conclui-se que a 

PNETP não surtiu qualquer efeito na Justiça Federal, pois nenhuma das metas políticas 

previstas vem sendo aplicada. 

Foi possível perceber que na Defensoria Pública da União as Políticas Públicas de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas estão contribuindo com a instituição, pois trouxeram 

informações aos servidores, cartilhas para o público, sistematização de uma rede de proteção e 

atualizações para a organização interna relacionada ao tema, além do aprimoramento pessoal. 

Constatou-se que não há uma metodologia integrada de coleta e análise de dados e informações 

sobre tráfico de pessoas. Os instrumentos de cooperação internacional vêm ocorrendo em 
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matéria de defesa com as Defensorias do Mercosul, as quais auxiliam de alguma forma os casos 

envolvendo tráfico de pessoas, e, com os demais órgãos brasileiros do sistema de justiça e de 

segurança pública, constata-se a articulação entre a Justiça Federal e Polícia Federal. A 

capacitação profissional teve início somente em 2014 na DPU, portanto, são medidas em fase 

inicial. 

Na entrevista com o Grupo de Assessoria a Imigrantes e Refugiados foi possível 

constatar que as Políticas Públicas de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas no estado do Rio 

Grande do Sul são muito recentes, entretanto, algumas discussões e atuações em parceria com 

outras instituições vem ocorrendo, como a Procuradoria Geral do Estado, as ONGS e a 

Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. Sobre a cooperação entre o GAIRE e os demais 

órgãos públicos, enfatiza que há participação por meio das reuniões, onde são discutidas 

questões envolvendo o tema. Ademais, a Secretaria de Segurança Pública ajuda nas discussões, 

além de promover uma aproximação entre todas as instituições a partir do ano de 2012. O Grupo 

tem dificuldade de acesso aos dados, pois a Polícia Federal não os repassa. Da mesma forma, 

não há capacitação profissional. Em razão do GAIRE trabalhar com imigração, refúgio e tráfico 

de pessoas, necessário se faz a inclusão dos mesmos na PNETP, pois o trabalho na linha 

preventiva pode ser feito em parceria com o NETP/RS. 

Por fim, da entrevista com a vítima de tráfico internacional de pessoa foi possível 

concluir que o aliciamento ocorreu por meio de falsas propostas de trabalho na Europa. Os 

criminosos criam uma dívida com a vítima, a qual deve, posteriormente, pagá-la. Constatou-se 

o envolvimento de criminosos ligados à Máfia Italiana, os quais agiam com extrema violência 

física e moral, característica determinante desses grupos mafiosos europeus. Embora a vítima 

entrevistada tenha sido de tráfico internacional para fim de trabalho escravo, pode-se perceber, 

que as características do crime são as mesmas, apenas diferenciando-se quanto às formas de 

exploração, por isso, a relevância da entrevista. Constatou-se, ainda, que no mesmo navio em 

que a vítima era mantida escrava, havia mulheres brasileiras, latino americanas, peruanas e da 

Costa Rica, vítimas de tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual, as quais 

foram levadas para se prostituírem em boates de Portugal, Rússia, Noruega e Suécia. Foi 

possível concluir que a vítima, de fato, vivia em situação de vulnerabilidade social, pois passava 

por problemas financeiros, emocionais, e, sua família não tinha condições financeiras e 

educacionais, haja vista seus pais serem analfabetos, razão pela qual, a vítima nunca buscou 

ajuda familiar. Outra constatação fundamental, foi o fato das autoridades dos países pelos quais 
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a vítima esteve, manterem envolvimento com a Máfia Italiana, pois, o próprio Comandante do 

Navio e o médico disse inúmeras vezes que a mesma pulasse ao mar, além das autoridades 

policiais nunca fiscalizarem o navio, mesmo diante de inúmeras irregularidades relatadas. 
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